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DECRETO N.º 48/2021 
 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de 
Cruzmaltina em razão do falecimento do Padre Adriano 
Francisco Ferreira e   
 

 
O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. 

NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Cruzmaltina, 

 
CONSIDERANDO o falecimento dos Padres Francisco Oscar 

Lenartovick, e Padre Adriano Francisco Ferreira em 24 de Março de 2021; 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à 

comunidade, como guia espiritual, e grande amigo de todos os munícipes; 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade de 

todo o Município de Cruzmaltina e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que se emerge 
da perda destes Ilustres, pela vida exemplar, pela conduta íntegra, e por todo o exemplo e 
dedicação que deram à todos nós; 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público 
render justas homenagens àqueles que com seu trabalho, exemplo e dedicação contribuíram 
para o bem estar de toda a coletividade, 

 
DECRETA 
 
 
Art. 1º Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, 

no Município de Cruzmaltina, em sinal de profundo pesar pelo falecimento dos Senhores Pe. 
Adriano Francisco Ferreira, e Pe. Francisco Oscar Lenartovick, que em vida, prestaram serviços 
inestimáveis à todos os munícipes de Cruzmaltina, como cidadãos, amigos e verdadeiros guias 
de boa conduta, fé e espiritualidade. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data de sua 

publicação. 
 
Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 24 de Março de 2021. 

 
 
 
 

________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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